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Federsl
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§o*csrd*nçia do titular rÍo órgfro.
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ÍNTORMÂÇ.{Ü
CIDADAO (l.lil

Paragrafo rini{,r}r -P.gra *sfes *feitos sslrsidíÊf*-§e ad*ai*f, r*ç§o indireta alem
autartluias. ÊWÍeç§e* lisps. §raprçsÉ$ pxblieae

;r11irli,,,'

Àrt, J" Hste Demetu e$tatreleeçlr,*rucedimentôí'parÊ q$e â Âdmini

§ I ' flomo documentos sigilosos podem exemplrlicar a Íicha cadastral com
dados pcssüfiis dr servidor publieil, *s dados fiscais Íspessadss pelü ssntrihtifite
§fdr$§ d* eada*tramffitô * lançament* fisc*}, * cr:nfrúdo tlr's envelop*s par* habil
prsp$§Í*§ sm prsrsss§s liritat§ri*s de qualqurr Râturr'za *nqwntü a lei exigir
p r{Eerr$çâm lacr*rdos. o prontuário médiço de paeicntes, es nôti.fiÇâçôs§

con{*ndo a ider*ificaçãç de pacientes com düeÊçâs i*f€e{§ etntagio*as.

da
ou=RFB e-CPF

CONECTIVIDADE

PUBLlÜÂ
rTNHRÀL
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F*§FÊIY$HE ffi§

registro de inforrnações, qualquer que §ÊJâ

V"

VII,

VIll. - intesridade:
Õn§§fln,

- primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, corn o maxi
de detalhamento possivel, sem modificaçôes.

§ 1" Compete a Secretaria Geral de Controle lnterno e Ouvidoria
divulgar orientação ao cidadâc quanto a forvna de prmcedimento para o
inforrnação pubtica, utilizando, para tanto:

PREFEITURA MUN}§IPAL üÊ TÂÊ§MB*
Ru* Sebastiâo Clemente, §lN, Centro: qEP S$.l4CI - ffi* * CNPJ Íü,091.§$1100ü1

TAC§ffiBê. FE.

a reptriçâo
pârâ â Êeguranqâ

, inclusive quanto

it§*Tü§, s§td§r&|;$Êü * {l&*SE §*É üÜÉe§$*§

Àrt, 3s A titul* d* orientaç**. pr*tieidade e §§§Lrfâítqe na ex«uç§,r das

ditadas par sste DecrcÍc, reprodux-xe a,s definições para o, tsrmCIs utiliuatlús, dadas

arl. {' da Lüi Fçdcral 12.577i1l. a sabçr.

informaçáo: dadCIs, proçessados su nâ4, qu*p*dem *er utilizados
produçâ* e tíangmissé*
suporte ou frmatc;

de eonheeimento, c.üntids§ Êrn quâlquer

§ilpürtê ou formato;

lV" - infarrnaçâs pâsss§{:,aq*darckd*nada * ffi$§oã nãturâl identificada
identificêvel;

transr*i*Bão, digtrih'uíçâr, ãrquiva*isnt*, arifiêãerx.af.n§ntr- e}irn

âvêfíâ€o, de*iinâçÊ& §u mntr§tê da i*furmâ#;

..'l'1:1:..;]'::.;.rjl,j:jl:..,:jl:"1,i.,:j:]i.,'.].,:,.:.

, ,;i . . .,.1, j.,;"i. ..t,.,. : . . 
"fi .' ..r, i,.. ..": '. ., l; .l I

,..,,.l,q,.,.:.,l.l'.,'.:,ii,iJi'r:l-j',.]:

:: :',lr_"r' i:l

Art" 4" ü *ervlgo de informaÇÕes ao cidadão nc âmbito da
direta e indireta do Foder Hxecutivo rnuniciBal serâ Õoordenado peta

§eralde Oontrole lnternc e üuvidoriã, a cluern compete orisnt&r, cobrar §
a *f,etÍvidade por parte dos ergãos publicos *a prestaçêc degte serviqo.

,'_ ,ll :l t; r:1"

/:#-#
ds/;r'l ja.ú'



p&§rEÍTr"fR§ *ffi

Art. 5' Cada orgão da Administração direta e rqdireta do Municipio

a solicita$a da

§on§târ

titutar
todas os

política

Art. 7n O pedido da informação pública deverá ser feito formaÍmente
meio físico ou por meio virtual, nete devendo constar obrigatoriamente:

a) O nome, qualificado e número do docurnento de identidade
do solicitante;

b) O endereço completo do solicitante, inclusive o virtual se
tiver;

c) A descriçâo clara e completa da inforrnação ou do
do«rmento desejads"

J{nrlÍ§§. Cütl§]tU,t{Sê Á ÊtBÀBã ffi,C $jE§ãtíSÊ

A pagina da Prefeitura Munrcipal de Tacaimho nâ intsrnet site
Wl#. iÊ Çaul eq-gg-gay- F r

§ 2" Todos os órgãos da administraç,âo municipal eleneados n*
únic* d* art. 'lo deste Decreto ficam subordinadcs a Secretária §eral
Controle lnterno no que se referir à eficiência e ef cácia no cumprimento
normas estabelecidas neste Decreto.

Sisposiçã*, hs§1 Çôrí16 di*posiçâc, bs§? §o{yrs d'ixpqrribilizá-lo ao interessadt:
tempo, mod* e forrnaaqui regulerncnt#ç. l

§ 1o § *rgão dà''adrrli*lstraçâo que cóntarmr* üuvidor §etorial este
eutomatiçams*tÊ * Eeryid*rtituÍgí'aEr,ís §§' r§ ni;n*ut §este ârti$o.

poderá râqt sr*r .e i*fcnrw@. :de*ei*da, b*rfi tsÍnÊ ê, nafr*e da
reeponeáv*l ssl* §*rviçc, inelu*íva o t?*JmêrÕ,d* tekf,ône strsu$g dc qual
poderá eer mn#edo ** horâr** de exÊedientê,

;:; i.r,1. ;ir-; r;:,1 i_i*:,"*, 1,,1r1ç1frSr" i:ti_ltj.li::rli,ilr S,rll"*,) l::!tr' :'.a- ,'..,..;j,.r:!l:::

ârt §u Noe cascÊtde rôpãssê dt recurso públim. subvenções sociais
celebraçáo de contrato de gestão, conÚênio, acordo com entidade privada
fins lucrativos sCIta dever'á ser alertada fcrmaln:ent* da responsahilida e
acessCI a rnÍormaçao.

Rua sebãsr,*u *r***,1âT,§'ffi#§l? ?* ?§fffiAH*r 1 s üs r §* í rsüü 1' 
TÀtÀtffiâÔ - F§ .À

-i'çJxr .l



PH§S§*T

únlcc. A f*lta de urn dss requi*it*s previstos üs tâPut

inrpli*ará ns dev*tttçâe do requerirnento palc mÊsrno maÍo em gue

feitç, sugerindo-se a complementado do dado faltoso ou incompleto pârâ

pÕssa ter Frossesuimentç.

Art. 8o No caso de intêressÊ deseiar copia de dacumênto, estâ

poderá ser entregue dePois de sutentieada pelo *rvid*r resPansáv*l

fcrnecimento, fiçanda a cargo do 0 pa§âmento do seu eusto.

§1"§eo
tivçr urgência

G, espeeielizada

eópias
prevista no

§4"
em favor§sr

PreJeiturs.

§§"4 eetabelscerá,

Portaria, tâhêla de preço por l',r:í:' r corn$ parâmetro s PrêçCI

pcla* empresâs especlâliradas sediadas na MunicÍpio. Havendo divergênçie

merCadO entre estas, o preço a ser praticado deverá ser igual a do

§* A secretaria dç eontrul* lnlerno e Ot"vidoria, juntamente som

§ecrelaria MuniciPal da
parágraÍos anteriores.

Êeçeitn, estabçtecerá o dosçmento do Ônus

AÍt. S" Quândo possivel ê o reguerente assim aceitar, a

poderá s*r fornecida enr fOrmatc digital atravês dâ .internet'.

PR§F§ITURÂ ÍU1UNICIFAL ÊÊ TAÇAIMBÔ
Rua §ehastiáo tlemente, §lH. tentro: CE|{F Y! - *üfi * tNpJ

TÂEAil',IB§. PE

JufiÍOS. Cçt{sTÉUlfiOOÂ ctsÀog oL'': QUERE*ê§

em tê-lo* poderá indíear, no requerimento, â

**rviço pqr*'§'§)rt6És da*',,cÔpi*s, deste que sediada

Municipio.

§ 2* [g*Alproc*dimento'E*vi*tr ** BAráSfâfs enteri*r sç d6rá, ft§§t§

obrigatcriatrl§nt§, quan*n r doeuÍTler:rta dee+j*d* §st{Yer fara dqs parâffietros

*spãci*a*a de**Ísçã$ dü *quíSsínâfl{s *xistefit* ns Fr*rytufs- '
':

§ 3q Nae, hip*ta*er previ*tas nss par*Sraf*s' e*t*riwee o originel

documents Bukliço Süs §*§t?tpanhará * **raç§a d*{s} cÔpia(si Neste caso

r: ffi'



Farágrafe únieo, trla lripátsse de s inforrn*ção *olicitada"il can*yr

pâsiílâ oficül virtual da Pre{aítufã, 0 seíVider sçmenlê dsrá Ê§ta infc'rmâçâo

requerente, indicando o endereça conetü pârs enÇüntra-la'

f*rma imediata.

§ 1. Nâ*
dieposta no
deverá:

{§

Aú. T

Íor atendiáo

rnotivo
ã rêÊuf§o nÔ

de tO {dez} dias da eiência

§ 1" S rÊtur§o no caput d*ste artiço será forma, contendo

raeôes do inconformismo, * dirigido à auteridndê m*xirTlâ dn orgão

rssp*stâ iFroeurador §erâl, §ecratário Municipal, Dirator Preeident*

Superintendente, etc..,), que deverá se manifestar n§ Prâa§ de 0§

dias uteis da data protocolo,

§ ã" Mantida a rÊcu6ê

apels iuntarnente coírl §uâ

última instância administrativa,

infrrrnaç§o deseiada.

retifieará a decisâ* ou alenderá o

requerente

PRETÊITUHA MUNICIPAL üE TAüA|MSÔ

Rua §ebastiâo tlemente, §lN, centfo: pEF §,§.í40 - 00Ü * üNFJ 10.S91-§S1/S0S1
TA§AIMâÔ. PE

'r.F

w.&ffi&ffiffiffiffi

Art. 10o A informação disponível deverá ser respondidâ no prâzo

*iep*ni$ilia '16,,:,,ç41 pfâzo de ?G, {vint*} dias. mrnunicando

interç,*Cgd*, neste';ni!§mü prÊãü , l*têl tr rnpd* {ti6râ mÊ§íÍxg
:t.r'"!::..'.a.:.t i, : r.'i:-li:. :riil

anteríci po$ará *er plprr*gad* por mais

{d*atr diÊ$ m#iante ju*tifimtiva L:.'ii.:'r a:::i::i:t j-:..' .i'-r,.1: I,l'r): ir

2' §ffi'rê trntánd* d* inf*rmâçãü t*tâl §u, psr*iâlmÕnt* *igilosa,

L

. 
jt,.',,,:,iri r3iji . l'r{-r i.rlaj.j:i.l í.:r:i:rlr-1üi{ji,ii,; ilí.i ci: ,*rl-ll 'J;:l'r;i''i: ;i:":'iji'l

da negativida$B ,i,.- iiril*Ll:-ri'-.i;'i,l': i:::i,:ri ',.';;i1'r'.:'-il.t :::i-i,: iiir"ll{iltl'í'." r; ili i'r'ijr''
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*§F§TT t*§,A

§.r§*§,

DrsPoslÇors rtmRls.

ÀrL 13"

.d&e
I

a divutgaçâo de
art. 37 e §*u§
1?,.§27111.

deverâo
çf,çial da

celebra$*

Art. t§"
do Pçder

relatorio dç mê*, para Sns

Àrt '16+ Este üecreto sntra *nr vigor I partir na data de *ua pubticação.

Tacsirnb*lPE, em 05 de Julho de 2ü"iS

oa §ii',a

Ákaro Alcântara Marques da §itva
Prefeito

PRETEffU.RA MUNITIPAL Sg TÂfr§MBÔ
Rua Seba$ião clemente, s/N. centro - cEP 55.140 * 000 - CNPJ 10.091

TACAIMBÔ. PE

§ "Portâl

Y&
f

ffiffi

ârt tâo O Eervidor púhlico municipal resüünsávêl PGls §ç*§§0

infermaçâü 6 que d*ccumPrir sob qualqusr Pretext§, as dsteÍminaçôes

Decreto, destruir ou
para *htençâç de
sigilosa fica eujeita
quê deveráo §êr
estatutariarnêntÊ.

alterar inf*rmaçâ§ Püblicã, de fornêcê-la imPor

p*rov*ito Pessoel ou qu* de má-fÉ divulgar
as penas Previstas nü art. §? § **guintes

aplicadas obedecends-se &§ formalidades

;-: ." 1 ; j r ii,,.l..l rr.:: :: i :l ' i-t I r'.. l.r: contln*arem â PrCI

inci***,da Sçnetitutç& Federal */ç art. 8"

í3;rar;rafu: .i;l:,,. .: l-,Éii.,i 11t,1"'l''-

,:'t:: 
{.:, i.jf:li:3í::i:tíj i'nijl ir iir: ,ll* Iit:ii.:.:!'la:ti de *utrffi rn*io§, em

',ii,.i1,it' *i: 'l,ii * . ii-;ilr..:

il*'-it i-li*lr ;1-; l-ii:: i:l i;ii.iiÊl:'riii:.ri.l ij':i':'

l:l |lirriii:iirllat i":,.)i'l..;.-r .ii.l'l i:,.ii':i:i i.ii: -:,: :;'l li"i t *ir* l- r"l1.l:'';i:::'i:r"' ':'

***isdade. ,:.,'rr':, i..iiti.ir.i '; Ê:::iiar ,.r ll,..iilÍji:,:i.l ;.rii;'r

orçamentaria; r{,rl *t..r iiii,J§ ;i i.; i.,: i ll:r. : t:, ; iirrri-:*ii ia:S3 "* t-il,

gtm' gs gestâo ç*m§sm â exp*siçâ*,Sá êri§êflt. ,,,.;iti-tf i:1t i--, iiri r,,í-liiü:-::i:.ji'§

'';''' 'l-":' ':'rj;ii 
dj,i:r rr'..::. i,. lt i:1:*lii.-ia,, tl"i i. I i'1. I r,l I i-iit i

* üÇJ-l'',í,ji"i!{-13 iillll-1i..,i,rj t ir ; :1", ' .: tl '..]i'i1

Municipal remeterâp a'i§qcretaria G§q}ül de Csotr*tê int*rno das serviços

..,1,, 1É.:

iji.-ii".*i: i,:'i:5,

iial tliii,'i:*t.rs,
i:,. l

-'\" - r i -j! l.:_ r".r

da Lei 12.52711

ds que prevê
da Lei Fedoral
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